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1. nxrosrçÃo DE MoTrvos Do rônur MUNrcrpAL DE DEFESA Dos DrRnrros
DA cRrANÇA E Do ADoLEscEltrE DE sÃo pAuto,

Como ê de oonhecimento púUrico, o P6rum Munieipat de Defesa dos
Direitos da Crian;a e do Adolescente de São Paulo é compoj
to por entidades e pessoas envolvidas na questão do desenvolvi-
meuto e bem-estar das crian;as e adolescentes. Bn 1991, ap6s a
aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (t ei Federal
8.O09/9O), o Fórum propôs ao Poder Executivo Municipal um ante-
projeto de }ei, para criação do Conselho dos Direitos da Crian-
ça e do adolescente da cidade de São Paulo, a qual foi oncre-
tizada em 1992, tendo a seiedade civil eleito sEus representan
tes, en reunião ptenárr:-a O fôrumr sê'n direito a remuÍreração I
em virtude da lei.
Transcoridos mais de dois anos da criação do conselho, jâ ên
seu segrundo mand.ato, constatou-se güê, diavrte da complexidade
da realidade de uma cidade grande como são pauIo, coa mais de
IC milhõgs de habitantes, onde as providências se tornam rng?]
tes, hâ necessidade da disponibilidade em tempo integral, p;
ra trabalho no Conselho, de pelo menos quatro conselheiros, com
experiências acumuladas, eleitos e onsiderad.os pela socieda-
de civil @mo instrumento i:nportantlssimo para o avanÇo e a
eficiência do mesno.

Assim send,o, a firn de viabilizar a proposta acjrna referid.a, o
Fôrum elaborou o presente projeto, cujo objetivo ê dar sustenta
ção à participação da sociedade civil no processo de reordena I
mento institucional, garantindo Í1uêr no mínimo, metade ôs re-
preserÊ antes da mesna*tenha condições de participação ativar co
mo articuladores da polltica de atenção à infância e à adotes l

Âcência na cidade de São Paulo.

2. EXPOSIçÃO DE MOTI\IOS DoS COI{SHTHETROS MUNICIPAIS DOS DTRETIOS DA
cRrANÇA E DO ADOLESCET{TE ELETTCIS PEIJA SOCTEDADE CTVIL.

Ê dever do conselheiro dos direitos da criança e do adolescente
da Cidade de São PauJ.o, eleito Para o mandato pela Sociedade Ci
viI, dar cumprirnento aos artigos do Estatuto da Criarça e ô6
Adolescente e à tei municipal LL.L23/9L.

Porêrn, a sua j.ndicação, atê por exigência legaI, se dâ atravês
de entidades. Prevê-se e subentende-se, pois, prestações de
contas, de informa;ões, de orientações', d€ co-resPonsabilidades
entre representantes e repnesentados. Tais relações devem exis-
tir e acontecer, porque a ambos serão creditados e virnulados
os.êxitos e os fracassos, ao longo do exercicio da representa -
Ção no Conselho Municipal dos Direitos da Criarça e ôo Ado1es -
cente.
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To conselho
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Inpossível lgnorar uma pattieipação das ertidades, que ganlram
notoriedade na cidaôe, devida ao clanor que constrôsn pe-
la pregação em defesa ôa criarça, sen delas esperar estímu-
los e parcerias para strperação de nurnerosas ôifieulôaôes gue
poôemos listar. Ainôa que aünitanos, gue os interesses des-
tas entidades não sejan absolutamente idênticos aos do C['iDCA,
os objetivos pontuais são nrmerosos. Um exemplo ê o esfor -
ço que fazemosr pâJr.â viabiliza:r o funcionamento do FUNCAD.Oü-
tro, a possibilidade ôe Ere mecanimos do SA, como os Conse-
lhos Tutelares, possam ter ondigões plenas de desempenhar
suas atrihrições, inclusive junto às referidas entidades. Se
consegruinos, dentro de uma democracia participativa como es-
tâ, sobrevivermos @mo parceiros, sobretudo resguar€ando a
dignidade e a isenção da função de Conselbeiros de Direitos
e futelatres, pneservardo @mo omprcmisso naior a aPLicação
ôo ECA e a presertração da integiridade de nossas crianças, re-
corüecernos bases consistsrtes para consolidermos uma parce -ria polltica, que não se rrislunbra agora, mas idisp€Ílsâvel
para o enfrentamento potitico que se avizirha.
ou, não haverâ omo se calar quando, depois ôe tanta lutarfei
ta por nilhares de companheiros, en nilhares de boras de reu
niõãs, en que aos milhares participaaos de maeifestações, oÉ
tivemos @mo nêrito a conguista do Estatuto da Criança e do
Adolescente. E, agea, êeixamos que nos amebatern o produ-
to de tanto esforço, inclusive pela falta de divulg+ão. Não
çIueremos crer nos que blasfemam coatra nossos comparüeiros in
telectrrâis, dos quais se alroxlman, ouvem as erq)ress6es dã
dor da a.Ima hrmana, mas apenas para veadilla em prosas e vert-
sos, sern ôisposição de ir aIÉrn da indigrnaçãor s€rr conosco ca=
mirhar os camirüos necessârios e tortuosos. O isolanrento que
sofremos hoje nos impede àtê ae un eventual posicionanento gn
torno de criticas, nenr tão esporâôicas, relativas aos crit§
rios de distribuição de resursos gue aão passam pela FIINCâD,
gue migram para ert idaôes e laosramas, nem sempre aconparüa-
dos pelos debj.litados onselheiros.
Dificuldades não faltan de nossa parte. n vêra de setores vi-
tais. Fecisamos enviar o ECA aos magistraôos, Para que cb -
servem o artigo 26?3 aos promotores, ÍUe $r€m'sabe lerão o
art. 2o5:, aos assisteúes seiais, Para lerenr o 136 e o 151 ;
aos pr\ofessores, qlue devenr ter a definição ôos artigos 53 e
54 aos eôitores ôa inprensa, çre teirnai em tratar por rmenortr

a cria4a e o aêolescenter o glE reàrz o seu corceito de Pe§ga iafonraêa; aos aêdíeos e"ôenais funcionârios ôa súôerquã
precisan corüeeer o art. ? 3 aos Í\rncionârios ôe cart6riosrque
ôevgn aôotar o art. 2?i êos estuôantes wtiversitários, esPe -
ci almente oS ôe direi.to, gue ôeven corüecer toêo o ECA. !ías
não tgnos smente a lrei Feôeral 8.069/90. llela t€mos a maior
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resistência do governo do Estado, gue não aplica o alt. 94,
Mas o governo da Cidade de São Paulo não observa o art. 28
da Lei Municipal 1t.L23/91.
para errf rentar os fabul.osos erÊraves burocrâticos col.ocados
pela enonne e Pouco oPerante mâguina administrativa, a degene
ração em rel i4-áo aos valores pouco edificantes na cultura da
população, que faz eco aos omandantes da mldia, precisamos
âa-parceria-e do engajamento das entidades. Caso contrârio, o
ConseLho dos Direitos da Criança e do Aáolescente da cidade
de São Paulo segrirâ qnissor colno o de muitas cidades em que

estão instalados, mas siLenciados pelo poder ]oca}, quase na-
da produzindo pelo ECA. Oü, outra possibilidade, continuar de
finhando, nu* ãsvaziamento crescente, colfigrurado pela numer6
sa quentidade de renúnciasr 9üê sô testenunham a vontade e

a impossibilidade do trabalho de coirparüeirosr 9ü€ ãnargan a

"orri.tução 
do fortalecinento das posições dos adversários

do ECA, que se somam às dos beneficiârios da pernanente po11-
tica de concentração de rendas no Brasil. Mas ê ccÍnPreensi -
vel e tolerâvel, quando se trata de'adversârios. O que fazer
e dizer dos que se perfilam (?) ao nosso lado, mostram-se in-
senslveis a este momento de luta, permitindo que se Percan os
resultad.os de tarÊo esforço e tanta dor. Da dor que hoje Se

multiplica enr un número SsnPre maior de seres hurnanosr 9ü€
não sáo SoTlente crianças. São pais, tios, parerttes, que de-
rrianr formar os núc1eos necessârios à recuperação de tantas
crianças, necessârios à feficidade e à constituiçãc de sans
lares.
Ê hora de somar esforços.

Ir - oBJETTVO GERAT

plpoporcionar suporte têcnico e financeiro aos Conselheiros dos
Direitos da Crialça e do Adolescente da cidade de São Paulo, re-
present astes da sociedad.e civil, Para que o Conselho tenha condi
ções de operacionalizar suas açõeã e cunprir os objetivos Parã
os Erais foi criado.

III D OBJHTIVOS ESPECIFICO SEERM EDIMEI{IO UETODOIÔGICO

-

criar oondições para gue o conselho lÍunicipal dos Direitos
Criança e do Adolescente Possa desenrrolver o segUinte:

âç0ES EROCEDIUE}üTOS

1.1. Rerrniões Peri$aicas com Con-
sel,heinos I\rtelares e Fôrtrns da
Sociedade Civil , Para elaboração
de diretrizes de Programas suP}e-
mentares e inôic ativos Para §ormu

r. AÇõns DB rcttTlcAs P0BtrcAs

rlIt t':

, t



ã

Ç,



a

a

o4

o

lrôl N, DDr, .tlr0 'lÜu

õss

2. ELABORAçÃO DE PTANOS DE AÇãO

3. AÇõnS DO COTTDTANO

. llo

PROCEDI}.í ET{TOS

lação de po1Í.ticas púUricas para
a criarça e o adolescente;

L.2, Cornessão ôe pareceres e ins
crição de Wogramas governamen -
t ai s e não- go\re:no am errt ai s ;

1,3. Ava1iação de concessão de
registros,

2.L. Reuniões de trabalho das Co-
missões Permanentes (todos os ÍEm
bros da sciedade civil perterfi
cem a ccmissões) e com assess$-
ria têcnica para produção dos
planos e de sua conseclrção;

2.2. Os coordenadones das Cmis --,sões e os membros ôa diretuia e-
xecutiva i,ntespam a Diretoria p1e
nâr gue sistemati ?.a os trabalhos-
das Comissões e os apreserÊ a ao
Conselho, nas reuniõe s ordinârias;
2.3. Mapeamerto dos equipmentos
governamentai s e não-governamen .D

tais, cujo trabalho osupe a área
d,a criarça e do adolescente, ain-'
da ÍUe seja pe3.a incidência de /
violação aos direitos destes ci-
dadãos. I

3.I. ArticrrlaÇão do CI.IDCA cqn in
tegrantes de setores de interef
ses afins (pelo menos no plano i-
deal), como o l{inistêrio fírUf ieo,
Juüiciârio, CONDECA (Conselho Es-
tadual dos Direitos da Criança e
do âdolescente)t! F6mns da Ç313p
ça e do Adolescente e qrtrosr itl . -clusive intermu:icipai s ;

3.2. Estabelecer relações cqn os
poderes exesutivos e le gisrativos;
3. 3. Sensibili zar o eÍnpresariado,
atravês dê visitas, para gue ele
invista e se cmprometâ, atrav€s
de investimentos, com a criarça e

t

o aüolescente:
ü @NAllDA - (Conselho Nacional dos

Direitos dà cdarrçà é áo Adotes-
cente)
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4. DAR PUBIICIDADE AO MA
(ssrAsuro DA cRrANçA E
DO ADoTESCET{TE)
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PROCEDIUET.ITOS

3,4. Esti.mular o empresariado pa,-
ra gue invista L"l do que pagarâ
ao Imposto de Renda, no FUNCAD;

3.5. Receber, analisar e enc"r,li
rüar denrincias e/ou propostâs. Ediante representações, Levar ao
@nhecimento de ôrgãos competen D

tes, crirnes e violações aos di-
reitos das criarsas e dos aôoles-
cerrtes (lei ll.laS/gt - art. g ,inc. xvI e xvIII).

contatar e agendar calendârio pa-
ra:
4. 1. Visitar redações da nldia e
orientar e alertar editores so-
bre conteúdos e artigos do ECA,
desaconselhardo, por exemplo, o
uso, irnprôprio, da qpalificação
Hmenorft em $ras edições (lei.. ,..
11 .L23/91 , art.8, incisos Xf If ,xlv e xv);
4.2. Articrrlar e organizar I€u-.â,niÕes con erÊ idades e prof issio
nais de .desemperüo na ârea dã
criança e do adolescente ( I,ei
11 .L23/91 e arts. 86 e BB do ECA);

4.3. Executar ações de apoio e
visitas aos 6rgãos governmentais

Ê,e n-ãr-Slovernamentais guê, por reb
solução do c[.{DcA receberão carta.-
zes a serem afixados em suas de
pendências.

hqnoveremos ações com vistas a
minorar resistências circunsfart=
ciais e levarernos eientações cqÍl

,pl,emerÊ ar\es. rrr

5.1. Elaborar programâsr inclu -sive os esPeciais, debnrçando-se
sobre estüdos e desenvorver tra D

balhos buscardo @ientações de
têcnicos (tei l1.l23/gtrot. g 

)inc. 1). .
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EX{TOS

6. Açogs colt coN SELHEIRoS TUTETARES 6.I. Visitar e, Perioüicarnen
t€, acompanhar o dia de tra:
balho dos Conselhos Tutela -
res Para comungar exPeriên -
ciâs.

IV - UETAS

tevantar os segruintes valores, durante o período tle 24 meses )
visardo:.

- nS 130.660'00 (Cento e trinta miL, seiscentos e sessenta reai's)
. equipar o Conselho ccÍn recursos bumanos e materiais necessá,-'

rios ao seu ftrncionanarto;

- n$ 96e'oooroo (ttoventa'e'seis ni1 reais)
. manuterção do trabaLho em pertoao irrtegral de 4 (quatro) con

selheiros, represert antes da sociedade civil.
v - PERÍODO DE ED(ECUÇãO

De janeirc de 1995 a dezernbro de 1996.

VI {- RESTIRSOS MATERIÂIS

1. Existentes: sala Localizada na Casa das Retortas/ElSf, à nra
da Figrueira, 77

. telefone

. mesas

. cadeiras

. mâquina de datilogrrafia

. armârios
2. Necessârios: . Ol micro omputade

. 01 irnpressora

. recursos para transporte para O5 pessoas, ali-
mentação para O5 pessoas, publicações, comuni-
cações e mala direta.

VII - RE-IIRSOS HTII.{.ANOS

l. Existartes: . 15 Conselbeiros Titulares e 15 suplentes
. 03 firncionârios eediôos pela n{sP

2. Necessários: . OI Secretâria Executiva
. OI Assesseü Juríôica
. A4 Conselbeiros articulrdores eír tenpo integlal;

)
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VIII E TIMATTVA DE CUSTO UENSAT E ANUAT

- EOll!{!P o fb

MENSAT

1. OOO ,OCr

1. oco roc

4. OOO TOO**

48O rOO

660 rOo

2. ooo roo

2O0 rOO

L2. O0O TOO

L2.OOO TOO

4a.OoO roO

5.760 rOO

7.92O rOO

2.OOO TOO

50o roo

24.OoC rOO

2.43O rOO

Pelo ró -
Adolescen-
da Crian rD

obtidosrblo

-rarl.'.-rr

a

a

o

a

o

a

a

a

Sgcretária Exgcutivâ.. . o o.. o o o o.

Assessoria Juridica. . ., . o o o . . o o .

Conselheiros Art icrrl ador€s. . . o o o

TranSPOrt€... . . o .. .. . .. o .. . o o o. o

AliJnentaçãc. . . o o .. . . . . o o . o o . o o . o

MiCro CoTlPutador. .... o o o . .... .. o

Impressora.. o o. o.. . o ... o. o o. o. o.

Rrblicaçõe s g comunicações. . . . o o

Mala direta... . o. ...... o.. ... .. o

TOTAT g. 3 40 rOO 114.580 r0O

IX RECURSOS FINANCEIROS

os rec6sos necessários ao desenvolvinento do projeto serãc so-
licitados à uNlcgr.
quanto à gestão d.os recursos, uma vs2 Ílue o fônrn UuniciPal não
possri personaliêade jurídica, serâ solicitada a outra organizg
ção.

x CONTROI,E E AVAI IACÃO

p projeto serâ avaliado no ôecerer de sua exectrção,
nrn l,lunicipal de Defesa dos Direitos da Criarça e do
tê, juntanente @m o Conselho Uunicipal ôos Direitos
ça e ôo Adolescente, Para verificação dos resu.ltados
queios e propostas de reordenamento das ações.

OBS.: * incluindo encargos trabalhistas;
*rpara despesas: pessoaisrlNssrconvênio nêdicorviagens e diârias

a trabalho do Conselho.
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Ao têrmino do perlodo proposto Para execução do projeto, serâ
rea].izada urma avaliação. final , visando, inclusive, verificar se
hâ ou não necessidade de sua ontinuidade.

São Pau1o , 06 de dezembro de 1994.
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INHA HELENA

DA GL IA

AIME]DA

DE CARVALHO

J*ffi A.-'

DORACY

MAR

O FERREIRA

LADO

COMISSÃO EXECUTIVA
r'ÓnuI,T MUNICIPAT DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCEIVTE DE SÃO PAULO



t,
,I

ft
\



G

,erí'r
o1

..,;FoRuM,MuNlc!Pf;L:pEpEFE§ADo8;DIBElTo§:
. | ,.,,,._),,<,..- qj4.-,..t, t.. ,t..' +_,',,t .1 á{ )/t..,,it..tt ..:,1,, ..r,:,.,t1t. l, ;. f,

::.j:pA,GBlAI{ÇA,:FDo'ADoL,EscENTEDEl§Ao,PAulo
!odr: lv, llüm lE , túe . lrlrC lrlh . tltr: Olttlt-l0ll . B6f{0. flo ?ellc/!l

PROJETO3 AE DO

PELA SO -

I

CI EDADE C IVIL

U ST I PI CATI VA

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS DO FÔRrrM MUNICIPAT DE DEFESA DOS DTRETTOS
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE SLO PAULO.

1 a

Como ê de coúrecimento público, o F6rum llunicipal de Defesa dos
Direitos da Crian;a e do Adolescente de São Paulo ê compos
to por entidades e pessoas envolvidas na questão do desenvolvi-
mento e bem-estar das crianças e adolescentes. En 1991, após a
aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (lei Federal
8.069/90), o Fôrum propôs ao Poder Executivo Municipal um ante-
projeto de leir püâ criação do Conselho dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente da cidade de São Paulo, a qual foi oncre-
tizada em 1992, tendo a seiedade civil eleito seus representar:
tes, ern reunião plenâria O Fôrumr sê'tr direito a remureração ,
em virtude da lei.
Transcomidos mais de dois anos da criação do Conselho, jâ eÍn
seu segrundo rnandato, constatou-se güêr diante da connplexidade
da realidade de uma cidade grand.e como São Paulo, cqr mais de
IC milhões de habitantes, onde as providências se tornam rrggl
tes, hâ necessidade da disponibilidade em tempo integral, p&
ra trabalho no Conse1ho, d€ pelo tnenos quatro conselheiros, com
experiências acumuladas, eleitos e onsiderados pela socieda-
de civil @mo instrumento inportantissirno para o avanÇo e a
eficiência do mesno.

Assin sendo, a fim de viabilizar a proposta acjrna referida, o
Fôrum elaborou o presente projeto, cujo objetivo ê dar sustenta
ção à participação da sociedade civil no processo de reordena I
mento institucj-onaI, garantindo que, no mlnimo, metad.e ôs re-
presertantes da megna*tenha condições de participação ativa, co
mo articuladores d.a polltica de atenção à infância e à adotes l

^cência na cidade de São Paulo.

2. EXPOSIÇÃO DE MOTI\IOS DOS COI{SE,HETROS MUNTCIPATS DOS DTRETTOS DA

cRrAt{ÇA E DO ADOLESCET{TE ELETTOS PELA SOCTEDADE CrVrL.

É dever do conselheiro dos direitos da criança e do adolescente
da Cidade de São Paulo, eleito Para o mandato pe1.a Socj.edade Ci
viI, dar cunrpri.mento aos artigo! Ao Estatuto da Crialça e dã
AdoLescente e à tei municipal 1r.L23/91.
Porêrn, a sua indicação, atê pe exigência }egaI, se dâ atravês
de entidades. Prevê-se e subentende-se, pois, Ptestações de
contaS, de informa;ões, de orientações, de co-responsabilidades
entre representànteS e rePresentados. Tais relações devgn exiS-
tir e acontecer, porgue a ambos serão creditados e virculados
os.êxitos e os fracassos, ao longo do exercÍcio da representa -
ção no Conselho !Íunicipal dos Direitos da Criarça e do Adoles -
cente.
* no conselho
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Inpossível ignorar una participagão ôas eúidaôes, çre ganham
notorieôaôe na cidade, ôevida ao clãnor gue constrôen pê-
la pregação en defesa da criarça, sem delas esperar estÍmu-
los e pa:ncerias paia srperação de numerosas dificuldaôes que
podenos listar. Ainda gue aônitanos, gue os interesses des-
tas entiôades não sejan absolutmente idênticos aos do C['íDCA,
os ôjetivos pontuais são nulerosos. Um exernplo É o esfor -
ço que fazenos r pârâ viabilizar o funcionamento do FUNCAD.OI-
tro, a possibilidaêe de qtre mecanimos do ECÂ, como os Conse-
Ihos Tutelares, possam ter ondições plenas de ôesorperüar
suas atribuições, inclusive jnnto às referiêas entidades. Se
consegruirnos, dentro de uma democracia participativa cotno es-
tâ, sobrevivermos @mo parceiros, sobretudo resguardanôo a
dignidade e a isenção da furção de Conselheiros de Direitos
e Tutelares, preservarÊo @mo @mprqrisso raaior a aplicação
do ECA e a presenração êa integridaôe de nossas crianças, rê-
corüecerros bases consistentes para consolidarmos uma palnce -ria potí.tica, que não se vislunbra agora, tnas irdispensâvel
para o enfrentamento potítico que se avizinha.
Ou, aão haverá omo se calar quando, delnis de tanta lutarfeji
ta por mil.hares de companheiros, e!tr nilhares de horas de reu
niõês, em Í1ue aos milhares participanos de manifest4ões, oÉ
tivemos @mo mênito a conquista do Estatuto da Criança e ôo
Adolescente. E, agora, deixamos que rros amebatern o produ-
to ôe tauto esforço, inclusive pel,a falta de divulg*ão. Não
queremos crer nos que blasfernan contra Dossos conparheiros in
telêctrrais, dos quais se atrroximan, ouvetn as elq)res6es dã
dor da alma huraana, mas apenas para veadê-la em prosas e ver-
sos, sem disposição êe ir alÊrn da inôigaação, sem conosco ca-
minhar os caminhos necessârios e tortuosos. O isolanento que
sofremos hoje nos irnpede atê de un everrtual posicionanento sn
torno de críticas, aern tão esporâd.icas, relativas aos critê-
rios de distribuição de recursos que não passam pela FIINCAD,
que migram para ertt idades e trrogrÍ[nas, nem sempre acomparüa-
dos pelos debilitados onsêheiros.
Dificlüdades não faltar de nossa parte. S vêrn de setees vi-
tais. hecisamos enviar o ECA aos magistrados, para gue ob -
servenr o artigo 267; aos promotores, Í1ue ÍIueln- sabe lerão o
art. 2O5i aos assistentes sciais, Para lerern o 136 e o L51 ;
aos prcfessoresr güê devenr ter a definição dos artigos 53 e
54 aos editores ôa i:nprensa, gue tei-na eÍn tratar 1nr imenortr
a criarya e o adolesceate, o ÍIrE reôtrz o seu corceito ôe Pe§'pa iaforuada; aos rnÉôicos e-ôemais Surrcioaârnios êa súêerquã
precisan conhecer o art. ?, aos ârncioaârios ôe cart6riosrque
devern aêotar o ar"t. 271, 3os estuôantes universitârios' êspê -
qi alnente os ôe direito, que deven conhecer toôo o ECA. Mas

não temos smente a l,ei Feôeral 8.069/90. tlela'tcnos a maior
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resistência do governo do Estado, que não aplica o art. 94.
Mas o governo da Cidade de São Paulo não observa o art. 28
da Lei Municipal 1L.L23/91.
para enfrentar os fabulosos ertraves burocrâticos co1ocarlos
pela enorme e Pouco oPerante mâquina administrativar a degere
ração em relaÇão aos val.ores Pouco edificantes na cultura da
população, gü€ faz eco aos @mandarrtes da midia, precisanos
á"-paróeria e do engajamento das entidades. Caso contrârio, o

Consel.ho dos Direitos da Criança e do AColescente da cidade
de São Paulo segfuirâ crnissor cmo o de muitas cidades em gue

estão instalados, mas silenciados pelo poder loca}, quase na-
da produzindo pelo ECA. Oü, outra possibilidade, continuar de
firürando, n'ulm esvaziamento crescente, coafigrr.rrado pela numerõ
sa gumtidade d,e renúncj.asr 9ü€ s6 testenrurüan a vontade ã
a impossibilidade do trabalho de ccn,parüeirosr 9üê anargam a
consiatação do fortalecirnento das posições dos adversârios
do NAr gu€ se somam às dos beneficiârios da pemanente pol1-
tica de concentração de rendas no Brasil. Mas ê coÍnPreensl -
vel e tolerâveI, quando se trata de'adversârios. O que fazer
e dizer dos que se perfilam (?) ao nosso lado, mostram-se in-
sensiveis a este mqnstto d.e luta, permitindo que se Percar os
resreLtad.os de tarÊo esforço e tanta dor. Da dor que hoje se

nultiplica em rr:tr número semPre maior d'e seres humanosr 9üê
não sào scrnente criarças. São pais, tios, Parenges, que de-
vian formar os núcleos necessários à recuperação de tantas
crianças, necessârios à felicidade e à constituiçãc de ssrs
lares.
Ê hcra de somar esforços.

II - OBJETIVO GERAT

hoporcionar suporte têcnico e .Pinanceiro aos conselheiros dos

Direitos da Criagça e do Adolescente da cidade de São Pau1o, r+
presentantes da sociedade civil, Para gue o Conselho tenha cond!

tões ae operacionalizar suas ações e cumPrir os objetivos Para
os quais foi criado.

III r OBJETTVOS E SPECITICOS E IRMEDIMEI{TO METODOTÔGICO

I DE
i/ i/t

DO§;

o3

dacriar condições para que o conselho Mullicipal dos Direitos
Criança e do Adolescente Possa desenvolver o seguinte:

âç0Es TR,OCEDI},I8I[TOS

1.1. Reuniões Peri$aicas com Col-
selheiros Tutelares e Fônrns da
Sociedade Civil , Para elaboração
de diretr tzes de Progranas suPle-
mentares e inôicativos Para .§ormu

1. âÇõns D§ rcútrrcAs úBtrcAs
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2. ELABORAçÃO DE PtAlüOS DE AÇLO

3. Açoss Do coTrDtANo

o4

.l,u

FROCEDII.í ET{TOS

1ação de potiticas púUricas para
a criarça e o adolescente;

L.2. Corcessão de pareceres e ins
ctãl--crição de Wogramas governamen -

t ai s e não-govern amerrt ais ;
I.3. Avaliação de concessão de
registros.

2.L. Reuniões de trabalho das Co-
missões Permanerrtes (toaos os rrem
bros da sc iedade civil perterf,
ceÍn a ccnrissões) e com assesso-
ria têcnica para produção dos
planos e de stra consec'ução;

2.2. Os coordenadores das Cqnis --
tà,sões e os mernbros da d,ireteia e-

xecutiva intesfraÍn a Diretoria ple
rrâr ÍIue sisternati za os trabalhos-
das Comissões e os apreseÉ a ac
Conse1ho, nas reuniões edinârias;
2.3. lÍapeamerrt o dos equip;rn entos
govemamentais e não-goyernamen -tais, cujo trabalho oc'upe a área
da criarça e d,o ad.oleseente, aitb
da que seja pela incidência de /
violação aos direitos destes ci-
dadãos.

3.1. Articrrlação do gtíDCA cqn in
tegrantes de setores de interef
ses afins (pelo menos no plano i-
deal) , ccmo o !íinistêrio rÊUfico,
Judiciârio, CONDECA (Consetho Es-
taüra} dos Direitos da Criança e
do Adolescente)tf F6runs da Ç313p
ça e do Aôolescente e outrosr iD.-
clusive iatermrnicipais;
3.2. Estabelecer re1agões con os
poderes exesutivos e legislativos;
3.3. Sensibilizaa o enpresariado,
atravês dê visitas, para que e1e
invista e se csnproneta, atravês
de investimentosr com a criarça e
o adolescentq;r CONAIIDA - (Ôonselho llacional dosDireitos ôà criança e do Adore$cente)
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4. DAR FUBIICIDADE AO ECA
(sslArrrro DA cRrANÇA E
DO ADoTESCET{TE)

}rlh. ?;rrl

PROCEDII.IEtr\ITOS

3,4, Estünul ar o empresariado pa-
ra que invista IX do gue pagarâ
ao lmPosto de Renda, no FT NCAD;

3.5. Receber, analisar e encarqi
rüar denúneias e/ou propostâs. !íe
diante rePresentações, Ievar #
@nhecinrento de 6rgãos competen -D

tes, crjrnes e violações aos di-
reitos das criarrças e dos adores-
centes (frei lL.IzS/gt - art. I ,inc. XVI e XVf If ).

contatar e agendar calendârio pa=.
ra:
4.1. Visitar redações da midia e
orientar e alertar ed,itores so-
bre conteúdos e artigos do EEA,
desaconselhardo, por exemplo, o
uso, imprôprio, da qualificação
mmenor* em suas edições (Lei.....
11 .L23/91 , art.8, incisos XIII ,xlv e xv);
4.2. Ârticrrrar e organizar rêll-

oinrões com erÊ idades e prof issio
nais de-desemperüo na ârea dã
criança e do adolescente ( I,ei
11 .L23/91 e arts. 86 e Bg do ECÀ);

4.3. Executar ações de apoio e
visitas aos ôrgãos governementais

x,e n-ãr-Slovernamentais qlue, por re-
solução do e,ÍDcA receberão carta-
zes a serem afixados em suas de
pendências.

hsnoveremos ações com vj.stas a
rninorar resistências c ircunstan-
ciais e levaremos ori,entações cm

.plernert ar\es. ír

5.1. Eraborar programâsr Ínclu -sj.ve os especiais, debnrçando-se
sobre estüdos e desenvorver tra (r
barhos buscardo @ientações de
têcnicos (lei 1r.123/gtr"rt, g ,inc. l).
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6. Aç0BS CC,M CONSETHETROS TUTETARES

IV - UETAS
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6.1. Visitar e, perio&lcamen
tê, acompanhar o dia de trf
balho ôos Consel hos Tutela rD

res Para comungar erQeriên -
ciâs.

,

tÍ
rl

); ,t
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s

t Levantar os
visarÉo 3

segruintes valores, ôurante o período de 24 meses

- ni 130.660100 (cento e trinta mil, seiscentos e sessenta reaib)
. equipar o ConseLho ccrn recursos humanos e materiais necessL'

rios ao seu ftrncionanento;

- n$ 96i'oooroo (Noventa'e'seis niL reais)
. manuterção do trabarho em pertoao itegral de 4 (quatro) con

selheiros, represertantes da sociedade civi1.

V - PERÍODO DE EKECUÇãO

De janeirc de 1995 a dezernbro de 1996,

VI I RESTIRSOS UATERIAIS

r. Existentes: sala localizada na casa d.as Retortas/RÍsp, à nra
da Figueira, 77

. telefone

. mesas

. cadeiras

. mâguina de datilogra-Eia

. armârios
2. Necessârios: . OI micro oomputade

. OL irnpressora

. recursos para transporte para Ot pessoas, ali_
mentação para O5 pessoas, publicações, omuni-
cações e mala direta.

VII - Rffi,RSOS HT'I.IANOS

1. Existeúes: . I, Conselheiros fittrlares e 15 strpleutes
. 03 fturcionârios cedÍêos pela E{Sp

. OI Secretâria Executiva

. OI Assesseia SfurÍdica

. O4 Conselbeiros arti.cufpôres em tenpo integllal;

2. Necessârios:
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VIII E TIMATIVA DE CU§TO }IEN SAL E ANUAT

p projeto serâ avaliado no decorrer de sua execrrção'
nm Municipal de Oefesa dos Direitos da Criarça e do
tê, juntamente @n o Conselbo üuricipal dos Direitos
ça e do Adolescente, Para verificação dos resrltados
queios e propostas de reorrilenamento das ações.

I

t. ,
.l't

-

I.{EN SAt AIüUAt

Sgcretária Executivâ., . o o o. o ' o o. 1. OOO TOO{ L2, OO0 TOO

Assessoria Juridica 1. OCo TOC L2.O0o rO0

Conselheiros Art icul adolês. . . . . .

TransPOrte. o . o o. o o . . . ... . o .. o.. o

Alimentaçãc. . . . . . . o . . . o o . o o . o o . .

}íicro Corrputador. o o o . o o . . . o . . . . .

Impressora. .. .. o o. o. . o...... r...

I\rbIicaçõe s g comunicações. . . . . .

Hala direta... . . . .. . o o... o......

4. ooo , og** 48. ooo ,oo

48O rOO 5 .760 rOo

660 rOO 7 .92O,OO

2.O0O rOO

500 , OO

2. ooo roo 24.003 roo

2OO TOO 2.430 r0C

TOTAT g . 34O , OO 114. 5 BO ,OO

IX RECURSOS F INAI'ICEIRO S

Os recwsos necessários ao desenvolvjrento do projeto serãc so-
licitados à uNlcgr.
quanto à gestão d.os recursos, uma vez que o F6rum l,Íuniclpal não
possui personalidade jurídica, serâ solicitada a outra organizÊ
ção.

x CoNTROTE E AVAL rAÇÃO

o

a

a

a

a

o

o

o

a

pelo F.6 -
Adolescen-
da Crian -
obtidosrblo

OBS.: * incluíndo encargos trabalhistas;
*{para despesas: pessoaisrlNssrconvênio nêdicorviager:s e diârias

a trabaLho do Conse1ho.
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Ao têrmino do perlodo proposto para execução do Proieto, serâ
realizada uma avaliação.fina1, visando, inclusive, verificar se
hâ ou não necessidade de sLra @ntinuidade.

São Pau1o, 06 de dezembro de 1994,

e**Y"*{*"*M
HELE}IA ilTdNtINS DE ATMEIDAZINHA

YIARIA DA GLÓN

MAR

DE CARVALHO

O FERREIRA

Z LADO

COM]SSÃO EXECUTIVA
r.ÓnuIt MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCEI\TTE DE SÃO PAULO
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PROJ ETO3 APOI,O HO N sl) ÇAE DO

SC EN.IT DE -, RE:TRES EI,I]'ANTES EII'ITOS PELA SO.I'

CI NDADE C IVIL

I - JUSTI FI CATI VA

I a uxrcsrÇÃo DE MOTTVOS pO rÔnu,Í MUNICTPAI DE DEFESA DOS DTRETIoS

DA CRIAT{ÇA E DO ADOLESCEI'ITE DE SÃO pAtlLo.

Como ê de crrnhecimento público, o F6rum Municipal de-Defesa dos

Direitos da Crian;a e dà Adolescente de São PauLo ê comPoi

to por entidades e Pessoas envolvid,as na questão do desenvolvi-
meuto e bern-estar das crianças e adolescentes. Bn 1991, após a

aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (t el Federal
g-.oOg/)o) , o Fórum propôs ao Pod,er Executivo MuniciPal um ante-
projeto de 1ei, Parã criação do Conselho dos Direitos da Crian-
i. ã do Adolescette da cidade de Sãc Paulo, a qual foi oncre-
iizada em 1992, tendo a sGiedade civj.I eleito seus rePresentq!
tes, sn reuuliãá pfenâria ô fôrumr sêlI direito a remuvieração ,

em virtude da lei.
Transcorrid.os mais de dois anos da criação do Conselho, iâ €íI

seu segfundo mandato, constatou-se 9ü€, diante da complexidade
da realidade de uma cidade grande como São Paulo, cçr:t mais de

10 milhões de habitantes, onde as providências se tornan w9?1
tes, hâ necessidade da disponibilidade ern tempo integral' P3-
ra trabalho no Conselho, de pelo menos quatro conselheilos, csn
experiências acumuladas, eleitos e ornsiderados pela socieda-
de civil @no instrumento inportantlssimo Para o avanÇo e a

eficiência do mesno.

Assin send.o, a f im de viabilizar a proposta acjrna referida, o
Fórum elaborou o Presente projeto, cuio objetivo ê dar sustenta
ção à participaçãã da sociedaàe civil to processo de reord"rr" I
mento institucional, garantindo Íftrêr no rnlnirno, metade Ôs re-
present antes da mesna*terüa condições de Participação ativa, c9
mo articuladores da polltica de aienção à infância e à adotes l
cência na cidade de São Paulo.

2. EXPOSIÇãO DE I,ÍOTI\IOS DOS COI{SE HEIROS I.IUNICIPAIS DOS DIREIIOS DA

CRIAI{ÇA E DO ADOtESCEI{TE ELEITOS PELA SOCIEDADE CML.

Ê dever do conselheiro dos direitos da criança e do adolescente
da Cidade de São Paulo, eleito para o mandato pela Sociedade Ci
lril, dar crrmprirnento aos artigo! ao Estatuto dá Criança e dõ
Adolescente e à tei municipal I,7..l23/9]..

PorÉrn, a sua indicação, atê por exigência legaI, se dá atravês
de entj.dades. Prevê-se e subentende-se, pois, Prestações de

contas, dê informa;ões, de orieritações, dê co-resPonsabilidades
entre represertantes e representados. Tais relações devem exis-
tir e acontecer, porgue a ambos serão creditados e virpulados
os,êxitos e os fracassos, ao Iongo do exercÍ.cio da representa -
ção no Conselho Municipal dos Direitos da Criarça e ôo Adoles -
cente.
r no conselho

DE
, t ,1,

t)

, f l 't 
/ 

, , ,l )r

,PAUI-O



i

a\



.*

ü o2

lrtu lE,

Impossível lgnorar una ParticiPagão ôas ertlôaôes, çre ganham

notoriedade na cidade, ôevida ao clanor' gue Gonstrôgn Pê-
la prnegação en defesa da criarça, sem ôe1as esPerar estimu-
Ios e pa:ncerias para srperação de numerosas dificuldades gue
poêenos listar. Ainôa que aünitanos, gue OS interesses des-
tas entiôades não sejan absolutamente idênticos aos do CltDCA,

os objetivos Pontuais são numerosos. Um exemplo ê o esfor -
ço que fazemos r Püâ viabilizar o funcionamento do FUNCAD.Qü-

t:no, a possibilidaêe ôe Ere necanimos ôo DCA, como os Conse-
Ihos Tutelares, Possãll ter ond,igões Plenas de ôesenperüar
suas atrihrições, inclusive junto às referiêas entidaôes' Se

conseguirnoS, dentro de uma ôernocracia participativa Como es-
tâ, Sobrevivermos @mo parceiroS, sobretuôo resgfuardando a

dignidade e a isenção da furção de Conselbeiros de Direitos
e Tutelares, PneseryarÉo @mo @mPrqrisso maior a aplicação
do ECA e a presenração êa integfridade ôe nossas crianças, rê-
corüecemos bases consistentes para eonsolidar:nos trllla Parce -
ria polltica, gue não se vislunbra agora, mas irrtispersâvel
para o enfrentaírento Potítico que se avizinha.

Ol, aão haverâ omo se calar quand,o, delnis de tanta lutarfei
ta por milhares de companheiros, enr ruilhares de horas de leu
niõãs, eín ÍUe aos milhares participanos de mzrifestações, oÉ
tivemos oomo mênito a conguista ôo Estatuto da Criança e do
Adolescente. E, agora, deixamos que nos amebatem o produ-
to ôe tauto esforço, inclusive peta falta de divulg+ão. ilão
queremos crer nos gue blasfenanr contra aossos cunparüeiros in
telectuais, dos quàs se alnoximan, ouvem as elq)res$es dã
dor da alma hr.unana, mas apenas Para veadê-la em Prosas e ver-
sos, sem disposição de ir a}Êrn da indignaçãor s€fl conosco ca-
milrhar os canrinhos necessârios e tortuosos. O isol,anrento que
sofrerros hoje nos irapede atê ôe un errerrtual posicionamento em

torno de críticas, nerr tão esporâdicas, relativas aos critL
rios de distribuição de recursos gue não passam gela FUNCâD,
que migram para ett iêades e laosframas, nern senPre acornparüa-
dos pelos debilitados @nsêLheiros.

DificLldades não faltar de nossa parte. § vêm de setmes vi-
tais. hecisamos enviar o ECA aos magistrados, Para ÍUe Ô -
serryem o artigo 26?i aos promotoresr Í1ue ÍIueÍo'sabe lerão o'art. 2053 aos assisterrtes sciais, Para lererr o 136 e o 151 ;
aos professores, que devem ter a definição dos artigos 53 e
54 aos eêitores da ünPrensa, que tei-man em tratar por nmenortr

a crianga e o aôolescente, o qlE rreêuz o seu corceito ôe pes
'sa'iaforrnaêa; aos nêôicos e ôenais funcionârios da súôerque
precisan corüeeer o art. ? I aos .Puncionârios de cart6riosrque
ôevem aôotar o art. 2?3 3os estudantes wriversitários, espe -
qi alnente os ôe direito, çte ôevem eorüecer toôo o ECA. l{as
não ternos smente a Lei Feôeral 8.069/90. Nela ternos a maior
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resistência do governo do Estado, que não aplica o

Mas o governo da Cidade de São Pauto não observa
da Lei Municipal 1I.tz3/9t.

art,
o art.

94.
28

Para enfrentar os fabuLosos ertraves burocrâticos coLocados
pela enonne e Pouco oPerante mâquina adrrinistrativa, a degere

raç.ão em relção aos vatores pouco edificantes na cultura da

poiufaçãor 9üê faz eco aos cnmandantes da rnidia, Precisanos
da parceria e do engajanento das entidades. caso contrârio, o

Conletho dos Direitôs da Criança e do AáoLescente da cidade
de são pauto seguirâ onisso, cclno o de mrritas cidades em que

estão instalados, mas sitenciados pelo Poder local, quase na-
da produzindo p"io ECA. Oü, outra possibilidade, continuar de

firürando, nu* êsraziamento crescente, corfigrtlrado trn1a _numerg
sa gualtia"a" de renúnciasr 9u€ sô testeirurüam a vontade e

a irnpossibilidade do trabalho de conparüeiros, 9üê ;margan a

consiatação do fortalecimento das posições dos adversârios
do EsA, gü€ se somam às dos beneficiários da Pelmanente PoLl-
tica de concentração de rend.as no Brasil. Mas ê coÍnPreensi -
ve1 e tolerâve1, gqando se trata de'adversários. O que fazer
e dizer dos que'sã perfilam (?) ao nosso lado, mostram-se in-
senslveis a este mqnsrto de luta, permitj.ndo gue se percam os

resultad.os de tafio esforço e tanta d'or. Da d'or que hoje se

multiplica em rxr número semPre maior de seres humanosr 9üê

não são scmente criarças. São pais, tios, parerrtes, que de-
.rrian .formar os núcleo" tr*."sários à recuperação de tantas
crialças, necessârios à felicidade e à copstituiçãb d'e seus

1ares.
Ê hcra de somar esiorços-

gBJETTVO GmAt

Eoporcionar suporte têcnico e financeiro aos Conselheiros dos

Direitos da Criança e do Adolescente da cidaile de São Paulo' re-
present antes da sociedade civj-I, Para que o Conselho terüa cond!

ê4." d.e operacionalizar suas ações e cumPrir os objetivos Para
os quais foi criado.

IVOS ESPECTFICOS E TRM EDII.{EI{TO MET'ODoIÔG

II r'

III -
da

1,.1. Reuniões Periôaicas com Con-
selheiros Tutelares e Fôruns da
Sociedade Civil , Para elaboração
de ôiretrizes de Programas suP}e-
mentares e indicativos Para formu

criar condições para que o conselho ulx,liciPal dos Direitos
Criança e do Adolescente Possa desenvolver o segiuinte:

âçoES PROCEDIUENTOS

1. rçõss DE POüttrcAS rÚBürcAS

t o -a IT --



-



I

t,
I

.J.

lr É' '
r ''o'

lrÉct lrt, lnrr . ttlrO

0ss

2. ELABORAçÃO DE PLA}IOS DE AÇÃO

3. âçõss Do CoTIDTANO

o4

?el!c/l?

TROCEDI}'í EI{TO S

lação de pollticas públicas para
a criarça e o adolescente;

L.2. Concessão de pareceres e ins
otel .t-crição de programas governamen -

t ai s e não-govelsr am ent ai s ;

1,3. Avaliação de concessão de
registros.

2.L. Reuniões de trabalho das Co-
missões Permanentes (toaos os nem
bros da sciedade civil perterf,
ceÍn a cmissões) e com assesso-
ria têcnica para pnodução dos
planos e de sua consec'ução;

2.2. Os coordenadores das Gqnis -
sões e os membros ôa direteia ê-
xecutiva intesparr a Diretoria PIe
rrâr gue sisternati za os trabalhos-
das Comissões e os apreseü a ao
Conse1ho, nas reuniõe s qrdinârias;

2.3. Uapeamento dos eqpipanerrtos
governament ai s e não-governamen,rr
tais, cujo trabalho oqrpe a ârea
da criança e d,o ad,olescente, aful,-
da que seja pela incidência de /
violação aos d.ireitos destes ci-
dadãos. '

3.1. Articrrl4ão do CI.íDCA cqr in
tegrantes de setores de interef
ses afins (pelo menos no p1ano i-
deal) ) cmo o li[inistêrio niUfico,
Juticiârio, CONDECA (Conselho Es-
taüual dos Direitos da Criança e
do Adolescente)1 F6nrns da Ç31a3=
ça e do Adolescente e orrtrosr in.-
clusive iaterrunicipai s ;

3.2. Estabelecer relações con os
poderes exesutivos e regisrativos;
3. 3. Sen§lbilizar o eÍnpresariado,
atravês dê visitas, para gue ele
invista e se cmprometa, atravês
de investimentos, cqn a criarça e
o adolescent€:t QNANDA r (Conselho Nacional dosDireitos dà cri arça ê aó Adoreicente)
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4. DAR PUBTICIDADE AO rcA
(ssrATUTo DA cRrÂNÇA E
DO ADOTESCET{TE)

' I;rt - Ilo

TROCEDIMET§TOS

3,4, Bsti.mular o eÍnpresariâdo paF
ra que invista L7[ do gue Pagarâ
ao Imposto de Renda, no FUNCAD;

3,5. Receber, analisar e encani
nhar denúncias e/ou propostâs. Gdiante rePresentações, levar ao
onhecirnento de ôrgãos competen -tes, criraes e violações aos di-
reitos das crianças e dos adoles-
cerrtes (lei 1l .LzS/gt - art. I )
ine, XVI e XVIII).

Contatar e agendar calendâr:.o pF
ra:
4.1. Visitar redações da midia e
orientar e alertar editores so-
bre conteírdos e artigos do ECA,
desaconse.lhardo, por exemplo, o
uso, imprôprio, da Ípa1ificação,menor, em suas edições (lei.. o..
11 .L23/91 r art.8, incisos XIII ,xIv e xv);
4.2. articrrlar e trganizar x€ll-

oiniões com erÊ idades e prof issio
nais de-desemperrho na ârea dã
criança e do adolescente ( I,ej.
11 .L23/91 e arts. 86 e Bg do ECA);

4.3. Exesutar ações de apoio e
visitas aos ôrgãos governmentais

tpe n-ãr-governamentais gü€ r por re-
soluçã; do G.IDCA receberão carta-
zes a serem afixados em suas de
pendências.

hqnoveremos ações com vi.stas a
minorar resistências c incunstarl-
cials e levaremos orientações ccn

.p1emeÉ arres. rD

5.1. Elaborar Programas, incru -sive os especiais, debnrçando,-se
sobre estüôos e desenvorner tra -balhos buscardo @ierrtações de
têcnicos (tei ll.l2g/gtr""t. g )inc. I).
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5. AçOBs EM rcrtrrcAs frBrrcAs
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6. Aç0BS CO{ CONSETHETROS TUTETARES 6.1. Visitar e, Periodicamen
tê, acompanhar o ôia êe tral
balho dos Consê hos Tutela -D

res Para comlrngar erPeriên -
ciâs.

IV D UETAS

Levantar os segfuintes valores, durante o perÍ.odo de 24 meses .
visavdo:

- nt 130.660100 (Cento e trinta mil, seiscentos e sessenta reai§)

. equipar o Conselho ccÍn recursos humanos e materiais necessâ-'
rios ao seu ftrncionanento;

- n$ g6íoooroo (uoventa'e'seis mi1 reais)
. manuterção do trabaLho em per!.odo irtegral de 4 (quatro) con

selheiros, represert antes da seiedade civil.

v - PERTODO DE EKECUçãO

De janeirc de 1995 a dezernblno de 1996.

VI (E RESTIRSOS UATffi,IÂIS

1. Existentes: sala }ocaLizada na Casa das Retoftas/nÍSP, à nra
da Figruej.ra, 77

. telefone

. mesas

. cadeiras

. mâguira de datilografia

. armârios

2. Necessârios: . OL micro computad.e
. Ol irnpressora
. recursos para trar:sporte para O5 pessoas, ali-

mentação para Ol pessoas, publicações, omuni-
cações e ma1a direta.

VII -D RrcI':RSOS HIIUANOS

I. Existeúes: . 15 Conselheiros Titulares e 15 $rplentes
. 03 funcionârios cedidos pela I!íSP

2. Necessârios: . OI Secretâria Executiva
. o1 Assessoia Juríôica
. 4 Conselheiros articulêôres eln tgnpo integBal;
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VIII ESTIMATIVA DE CUSTO MEN SAI, E ANU

SgCfetáfia EXeCUtiVâ. . . . . o o . . o o o

ASSeSSOTia JUfidiCa. .. . . . o o o . o o o

COnSeIheifOS ArtiCUladOrêS. . . .. o

TfanSPOft€. . . o . . . o o o . . . . . . o . o . o o

AlimentaÇãC. o . . o o. . . . . o o .. o .. o. .

UiCfO CCETIPUtadOI' . . o o o o o o o . o o . . . o

Impfessofa. . o .. o. o .. ...... o. o.. o

arblicaçõe s I comunica?ões. . o . . o

Mala difetâ... . . . . . .. oo... o.....

x

1. ooo ro0r L2, ooo roo

1. oco roc L2.ooo roo

4. ooo rog** 48.oo0 roo

480 , OO 5 .7 60 ,OO

660 r00 7 .92O r0O

2.OOO TOO

500 roo

2. ooo roo 24.ooc roo

2OO rO.O 2.430,oo

Ot

UENSAT
A-

o

o

o

a

o

o

a

a

TOTAL g. 34o roo 114.580,O0

IX RECURSOS FINANCEIROS

os rectrsos necessários ao desenvolvjmento do projeto serãc so-
licitados à ut'tlcgtr'.

quanto à gestão d.os recursos, uma vez que o f6rum Municipal não
possui personatidade jurídica, serâ solicitada a outra organiz'3

ção.

CONTROIE E AVAT IACÃO

p projeto serâ avaliado no decorrer de sua execução, Pelo F6

ng Ugnicipal de Defesa dos Direitos ôa Criarça e do Adolescer-
t€, jrrntanente com o Conselho t'tunricipal ôos Direitos da Crian -
ça e do Adoleseente, para verificação dos resrrltados obtidosrblg
queios e ProPostas de reordenamento das ações.

* incluindo encargos trabalhistas;
*{para despesas: pessoaisrlNssrconvênio rrêdicorviaget:s e diârias

a trabalho do Consefhor

OBS. :
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Srdr: Av. lrnor, Ióó ô ltrtrô Iotlr - Ímr: (O11 )92-101 I - 0ir0rE-060 - 3lo Pluto/8P

Ao têrmino do perlod.o proposto para execução do projeto, serâ
realízad.a uma avaliação. final , visando, inclusive, verificar se

hâ ou não necessidade de stra @ntinuidade.

São Paulo, 06 de dezembro de L994.

&ú*LqéY*fr^h
HELENA MAI{TINS DE ALMEIDAINHA

MARIA DA GLÓ ANTE DE CARVALHO

"b e {*u*^u
CARVALHO FERREIT{A

§-

COM ] S SÃ,'O EXECUT IVA
r.ÓNUIt MUNICIPAI, DE DEFESA DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCE}ITE DE SÃO PAULO
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